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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 00312019- VÁRZEA ALEGRE-CE, 13 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Modifica o § 5°. do Artigo 26 da Resolução Nº. 005190, 
de 05 de novembro de 1990, que dispõe sobre o 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE - nos termos do § 4°. do Art. 102 do Regimento 
Interno. 

O Presidente da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, Senhor José Dener Bitu 

Costa, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo 

com o § 5°. do Artigo 26. da Resolução Nº. 005190, de 05 de novembro de 1990, 

que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Várzea Alegre -

CE, Decreta e promulga a seguinte Sub-Emenda Modificativa Nº. 00312019, de 05 

de fevereiro de 2019, de autoria do Vereador Francisco de Araújo Costa, à 

Resolução Nº. 005190, de 05 de novembro de 1990, ao Regimento Interno desta 

Casa que modifica o § 5°. do Artigo 26. da Resolução Nº. 005190, de 05 de 

novembro de 1990, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Várzea Alegre/CE - nos termos do § 4°. do Art. 102 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Várzea Alegre - Ceará, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

§ 5°. - Eleita e empossada a Mesa, o Presidente baixará ato 

designando um funcionário efetivo e/ ou comissionado da 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE para ocupar o cargo de 

Tesoureiro, para efeito de movimentação conjunta das Contas 

bancárias, e responsabilidade solidária, com as demais 

operações financeiras. 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, em 13 de fevereiro 
de 2019. 

JOSÉ ~U COSTA 
PRESIDENTE 
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